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CREDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISICOES DE PESSOAS FISICAS E
COOPERATIVAS. ADMISSAO, POR FORCA DE DECISAO JUDICIAL
VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.

Havendo decisdao definitiva do STJ (REsp n° 993.164/MG), proferida na
sistematica do art 543-C do antigo CPC (Recursos Repetitivos), no sentido
da inclusdo na base de cadlculo do Crédito Presumido de IPI na exportagdo
(Lei n° 9.363/96) das aquisi¢oes de ndao contribuintes PIS/Cofins, como as
pessoas fisicas e cooperativas, ela devera ser reproduzida pelos conselheiros

no julgamento dos recursos no ambito do CARF, por for¢ca regimental (art.
62, § 2° do RICARF).

No entanto, inexistindo valores de aquisi¢des de cooperativas, nao ha de ser
reconhecido o direito ao crédito presumido de IPI sobre referidos valores.

PRODUTO EXPORTADO. CLASSIFICADO COMO NAO-TRIBUTADO
NA TABELA DO IP1. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITO. SUMULA.

Nos termos da Simula CARF n.° 124, a produgao e a exportacdo de produtos
classificados na Tabela de Incidéncia do IPI (TIPI) como "nao-tributados"

nao geram direito ao crédito presumido de IPI de que trata o art. 1° da Lei n°
9.363, de 1996.

INCIDENCIA DA TAXA SELIC.

E devida a corregdo monetaria pela taxa Selic sobre o crédito presumido de
IPI objeto de pedido de ressarcimento/restituicao, consoante Resp n°
1.035.847/RS, de aplicagdo obrigatoria por este Conselho, pois submetido a
sistematica dos recursos repetitivos pelo STJ.

Pela inexisténcia de resisténcia injustificada, pois o crédito que havia sido
deferido restou indeferido no presente julgado, ndo deve haver a incidéncia
da corre¢@o monetaria, j& que inexistente valor a ser ressarcido.
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 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. ADMISSÃO, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
 Havendo decisão definitiva do STJ (REsp nº 993.164/MG), proferida na sistemática do art 543-C do antigo CPC (Recursos Repetitivos), no sentido da inclusão na base de cálculo do Crédito Presumido de IPI na exportação (Lei nº 9.363/96) das aquisições de não contribuintes PIS/Cofins, como as pessoas físicas e cooperativas, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental (art. 62, § 2º, do RICARF).
 No entanto, inexistindo valores de aquisições de cooperativas, não há de ser reconhecido o direito ao crédito presumido de IPI sobre referidos valores. 
 PRODUTO EXPORTADO. CLASSIFICADO COMO NÃO-TRIBUTADO NA TABELA DO IPI. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITO. SÚMULA. 
 Nos termos da Súmula CARF n.º 124, a produção e a exportação de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "não-tributados" não geram direito ao crédito presumido de IPI de que trata o art. 1º da Lei nº 9.363, de 1996.
 INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.
 É devida a correção monetária pela taxa Selic sobre o crédito presumido de IPI objeto de pedido de ressarcimento/restituição, consoante Resp nº 1.035.847/RS, de aplicação obrigatória por este Conselho, pois submetido à sistemática dos recursos repetitivos pelo STJ. 
 Pela inexistência de resistência injustificada, pois o crédito que havia sido deferido restou indeferido no presente julgado, não deve haver a incidência da correção monetária, já que inexistente valor a ser ressarcido. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício
 
 (assinado digitalmente)
 Vanessa Marini Cecconello - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício). 
   
Trata-se de recurso especial por contrariedade à lei ou à evidência de prova apresentado pela FAZENDA NACIONAL (fls. 285 a 305), com fulcro no art. 56, inciso II do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes combinado com o art. 7º, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria n.º 147/2007, vigentes à época da sua interposição, buscando a reforma do Acórdão n.º 204-02.168 (fls. 266 a 281) proferido pela outrora Quarta Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, em 27 de fevereiro de 2007, que, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntário. A decisão foi assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - I PI
Período de apuração: 01/01/2001 a 31/12/2001
IPI - CRÉDITO SOBRE A AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE COOPERATIVAS E PESSOAS FÍSICAS.
Para apuração da base de calculo do crédito presumido de IPI é irrelevante se houve ou não incidência de PIS e Cofins na etapa anterior. Precedentes da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
IPI - RESSARCIMENTO DE CRÉDITO PRESUMIDO - LEI Nº 9.363/96 - PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS - EMPRESA PRODUTORA E EXPORTADORA.
O direito ao crédito presumido do IPI de que trata a lei em referência deve ser reconhecido a empresa produtora e exportadora de produtos, ainda que não tributados por IPI em razão de se tratar de produto industrializado.
IPI - CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES AO PIS E COFINS. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS.
Não geram crédito de IPI as aquisições de produtos que não se enquadrem no conceito de matéria-prima, material de embalagem e produto intermediário, assim entendidos os produtos que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, nos termos do PN CST nº 65/79. Energia elétrica não tem ação direta no processo produtivo, pelo que não deve ser computada no cálculo do beneficio.
RESSARCIMENTO. TAXA SELIC. 
O ressarcimento é uma espécie do gênero restituição, conforme já decidido pela Câmara Superior de Recursos Fiscais (Acórdão CSRF/02.0.708), pelo que deve ser aplicado o disposto no art. 39, § 4º da Lei n° 9.250/95, aplicando-se a Taxa Selic a partir do protocolo do pedido.
Recurso Voluntário Provido em Parte
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os Membros da QUARTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer o direito ao crédito presumido nas aquisições de matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem adquiridos de cooperativas, para beneficiamento de produtos industrializados NT exportados, e negar o direito em relação às aquisições de pessoas físicas, bem como das despesas havidas com energia elétrica, também reconheceu-se o direito à atualização pela Taxa Selic a partir do protocolo do pedido. Vencidos os Conselheiros Nayra Bastos Manatta, Júlio Cesar Alves Ramos e Henrique Pinheiro Torres (Relator), quanto aos produtos NT e Taxa Selic, os Conselheiros Nayra Bastos Manatta, Henrique Pinheiro Torres (Relator), Julio César Alves Ramos e Jorge Freire quanto às aquisições de cooperativas, e os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz, Rodrigo Bernardes de Carvalho e Leonardo Siade Manzan quanto às aquisições de pessoas físicas. Designado o Conselheiro Flávio de Sa. Munhoz para redigir o voto em que o Relator foi vencido. Fez sustentação oral pela Recorrente, o Dr. Luis Carlos Crema.
[...]

Inconformada com a parte do julgado que lhe fora desfavorável, a Fazenda Nacional interpôs recurso especial por contrariedade à lei ou à evidência de prova, insurgindo-se quanto às seguintes matérias: (a) inclusão de insumos adquiridos de cooperativas na base de cálculo do crédito presumido de IPI, por contrariedade aos artigos 1º a 4º da Lei nº 9.363/96 e 150, §6º e 111, ambos do Código Tributário Nacional - CTN; (b) deferimento do crédito presumido de IPI decorrente da aquisição de insumos aplicados a produtos não-tributados - NT, sustentando afronta aos artigos 1º a 4º da Lei n.º 9.363/96; 6º da Lei n.º 10.451/2002; 150, §6º da Constituição Federal - CF e 111, inciso II do CTN; e (c) impossibilidade de aplicação da taxa Selic aos pedidos de ressarcimento, sob pena de afronta ao art. 39, §4º da Lei n.º 9.250/95. 
O recurso especial foi admitido, consoante despacho n.º 3400-705, de 21 de dezembro de 2010 (fls. 307 a 309), pois embora não previsto no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais aprovado pela Portaria MF n.º 256/2009, é possível o seu processamento em razão da regra de transição: " [...]recurso especial por contrariedade A lei ou a evidência da prova, referente a acórdão prolatado em sessão de julgamento ocorrida até 30/06/2009, será, nos termos do artigo 4° do RICARF, processado de acordo com o rito previsto no Regimento Interno da CSRF aprovado pela Portaria n° 147, de 25/06/2007 (RICSRF)".
A Contribuinte, por sua vez, também interpôs recurso especial por contrariedade à lei (fls. 316 a 324), com fulcro nos artigos 7º, inciso I e 15, do RICSRF, aprovado pela Portaria MF n.º 147/07. Ao apelo foi negado seguimento, pois tal modalidade recursal é privativa da Fazenda Nacional, consoante art. 7º, §1º, primeira parte, do RICSRF (fl. 375).
Na mesma oportunidade, apresentou contrarrazões (fls. 340 a 358) ao recurso especial da Fazenda Nacional, postulando a sua negativa de provimento. 
 O presente processo foi distribuído a essa Relatora, estando apto a ser relatado e submetido à análise desta Colenda 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. 
É o Relatório. 


 
Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Relatora 

Admissibilidade
O recurso especial por contrariedade à lei apresentado pela Fazenda Nacional atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 4º do RICARF, aprovado pela Portaria n.º 256/2009 - o acórdão recorrido é não unânime e foi prolatado em sessão de julgamento anterior a 30/06/2009 - razão pela qual deve ter prosseguimento conforme rito previsto no RICSRF aprovado pela Portaria nº 147, de 25/06/2007, vigente à época de sua interposição.  

Mérito

No mérito, a controvérsia posta no recurso especial da Fazenda Nacional cinge-se a três matérias: (i) inclusão de insumos adquiridos de cooperativas na base de cálculo do crédito presumido de IPI; (ii) deferimento do crédito presumido de IPI decorrente da aquisição de insumos aplicados a produtos não-tributados - NT; e (iii) impossibilidade de aplicação da taxa Selic aos pedidos de ressarcimento.

1. Da inclusão de insumos adquiridos de cooperativas na base de cálculo do crédito presumido de IPI

A possibilidade de inclusão das aquisições de não contribuintes do PIS e da COFINS, como pessoas físicas e cooperativas, no cálculo do crédito presumido de IPI, foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.º 993.164/MG, pela sistemática dos recursos repetitivos. O acórdão recebeu a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: "Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior." 3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando: "Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive: I - Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS." 6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais"; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 993.164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010) 

Por força do art. 62, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n.º 343/2015, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça para o caso dos autos deve ser reproduzido por este Conselho, sendo reconhecido o direito ao crédito presumido de IPI com relação às aquisições de não contribuintes do PIS e da COFINS - pessoas físicas e cooperativas. 
No entanto, consoante Parecer acostado às e-fls. 169 e seguintes, no caso dos autos, não há créditos decorrentes de insumos adquiridos de cooperativas, pois o único produto exportado pela Contribuinte foi �café cru não descafeinado em grão�, que se trata de produto não tributado. Portanto, pela inexistência do crédito, há de ser dado provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional neste ponto. 

2. Deferimento do crédito presumido de IPI decorrente da aquisição de insumos aplicados a produtos não-tributados - NT

Com relação ao tópico, na sessão plenária de 03/09/2018, foi aprovada a Súmula CARF nº 124, estabelecendo que os produtos exportados classificados na tabela do IPI como "não-tributados" não geram direito ao crédito presumido de IPI, in verbis:

Súmula CARF nº 124
A produção e a exportação de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "não-tributados" não geram direito ao crédito presumido de IPI de que trata o art. 1º da Lei nº 9.363, de 1996.
Acórdãos Precedentes:
CSRF/02-02.961, de 28/01/2008; 201-79.983, de 25/01/2007; 201-80.363, de 20/06/2007; 201-80.828, de 12/12/2007; 201-80.999, de 13/03/2008; 202-18.868, de 12/03/2008; 203-11.272, de 19/09/2006; 3803-00.520, de 27/07/2010; 9303-01.450, de 30/05/2011; 9303-01.768, de 09/11/2011; 9303-01.806, de 31/01/2012; 3301-002.526, de 27/01/2015; 3402-002.252, de 26/11/2013; 3803-003.586, de 23/10/2012; 9303-002.251, de 08/05/2013; 9303-002.721, de 14/11/2013; 9303-005.419, de 25/07/2017; 9303-006.215, de 14/12/2017; 9303-006.289, de 26/01/2018.

Tendo em vista a obrigatoriedade dos Conselheiros de observância das Súmulas, com ressalva ao entendimento pessoal desta Relatora em sentido contrário, dá-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional neste tópico. 
 
3. Incidência da taxa Selic sobre o ressarcimento de crédito presumido de IPI 

Alega a Fazenda Nacional que referido entendimento afronta o disposto no artigo 39, §4º da Lei n.º 9.250/95. 
Com relação à atualização do ressarcimento de crédito presumido de IPI, instituído pela Lei nº 9.363/96, pela taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de ser cabível a correção monetária, por meio do julgamento do recurso especial nº 1035847/RS, pela sistemática dos recursos repetitivos do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 (correspondente ao art. 1.036 do Novo Código de Processo Civil), que recebeu a seguinte ementa: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel.Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro oLUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009) (grifou-se)

O caso julgado em sede de recursos repetitivos pelo Superior Tribunal de Justiça aplica-se ao presente processo administrativo, uma vez que também tratou de pedido de ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI da Lei nº 9.363/96, decorrente de impedimento interposto por atos normativos infralegais para aproveitamento do benefício.
Portanto, só deverá haver a incidência da correção monetária pela taxa Selic sobre o montante a ser ressarcido quando houver resistência injustificada, conforme entendimento já consolidado neste Colegiado. 
No caso dos autos, não houve a oposição estatal ilegítima a obstar o aproveitamento do crédito presumido de IPI. No caso dos autos, sendo o crédito pretendido constituído tão somente pelos produtos exportados não tributados, e não sendo possível o crédito presumido de IPI sobre referidos valores, não há de se falar em resistência injustificada. 
Portanto, não deve haver a incidência da correção monetária sobre o valor a ser ressarcido. Nesse sentido, é o entendimento já consolidado desta 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, como se vê no Acórdão n.º 9303-007.012, de relatoria do Ilustre Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, que foi assim ementado:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Período de apuração: 01/01/2001 a 31/03/2001
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO PELA TAXA SELIC. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO ESTATAL. DESCABIMENTO.
O decidido pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.035.847/RS, em acórdão submetido ao regime do art. 543-C do antigo CPC (Recursos Repetitivos), é que a atualização monetária não incide sobre créditos do IPI, a não ser que haja oposição estatal ilegítima, em ato que impeça a sua utilização, o que os descaracteriza como escriturais, exsurgindo aí a necessidade de atualizá-los, sob pena de enriquecimento ilegal do Fisco. Tendo o direito creditório, já em primeira análise, sido reconhecido, ou, quando indeferido o Pedido de Ressarcimento, não tenha sido revertida a decisão denegatória da Unidade de Origem pelas instâncias administrativas de julgamento, não há que se falar, portanto, em aplicação da Taxa SELIC.

Portanto, dá-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional também nesse ponto. 

Dispositivo

Diante do exposto, dá-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. 
É o voto.

(assinado digitalmente)
Vanessa Marini Cecconello
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas - Presidente em Exercicio

(assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Marcio
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge
Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da
Costa Possas (Presidente em Exercicio).

Relatorio

Trata-se de recurso especial por contrariedade a lei ou a evidéncia de prova
apresentado pela FAZENDA NACIONAL (fls. 285 a 305), com fulcro no art. 56, inciso II
do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes combinado com o art. 7°, inciso I, do
Regimento Interno da Camara Superior de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria n.°
147/2007, vigentes a €época da sua interposi¢do, buscando a reforma do Acordao n.® 204-
02.168 (fls. 266 a 281) proferido pela outrora Quarta Camara do Segundo Conselho de
Contribuintes, em 27 de fevereiro de 2007, que, por maioria de votos, deu provimento parcial
ao recurso voluntario. A decisdo foi assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - I PI
Periodo de apuragdo: 01/01/2001 a 31/12/2001

IPI - CREDITO SOBRE A AQUISICAO DE INSUMOS DE
COOPERATIVAS E PESSOAS FISICAS.
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Para apuragdo da base de calculo do crédito presumido de IPI é
irrelevante se houve ou ndo incidéncia de PIS e Cofins na etapa anterior.
Precedentes da Camara Superior de Recursos Fiscais.

IPI - RESSARCIMENTO DE CREDITO PRESUMIDO - LEI N° 9.363/96 -
PRODUTOS NAO TRIBUTADOS - EMPRESA PRODUTORA E
EXPORTADORA.

O direito ao crédito presumido do IPI de que trata a lei em referéncia deve
ser reconhecido a empresa produtora e exportadora de produtos, ainda que
ndo tributados por IPI em razdo de se tratar de produto industrializado.

IPI - CREDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENT O DAS
CONTRIBUICOES AO PIS E COFINS. PRODUTOS INTERMEDIARIOS.

Ndo geram crédito de IPI as aquisi¢coes de produtos que ndo se enquadrem
no conceito de matéria-prima, material de embalagem e produto
intermedidario, assim entendidos os produtos que sofram alteragoes, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas,
em fungdo de agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo,
nos termos do PN CST n° 65/79. Energia elétrica ndo tem agdo direta no
processo produtivo, pelo que ndo deve ser computada no cdlculo do
beneficio.

RESSARCIMENTO. TAXA SELIC.

O ressarcimento ¢ uma espécie do género restitui¢do, conforme ja decidido
pela Camara Superior de Recursos Fiscais (Acorddo CSRF/02.0.708), pelo
que deve ser aplicado o disposto no art. 39, § 4° da Lei n°® 9.250/95,
aplicando-se a Taxa Selic a partir do protocolo do pedido.

Recurso Voluntario Provido em Parte
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da QUARTA CAMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para reconhecer o direito ao crédito
presumido nas aquisi¢oes de matérias primas, produtos intermediarios e
material de embalagem adquiridos de cooperativas, para beneficiamento
de produtos industrializados NT exportados, e negar o direito em relacdo
as aquisicoes de pessoas fisicas, bem como das despesas havidas com
energia elétrica, também reconheceu-se o direito a atualiza¢do pela Taxa
Selic a partir do protocolo do pedido. Vencidos os Conselheiros Nayra
Bastos Manatta, Julio Cesar Alves Ramos e Henrique Pinheiro Torres
(Relator), quanto aos produtos NT e Taxa Selic, os Conselheiros Nayra
Bastos Manatta, Henrique Pinheiro Torres (Relator), Julio César Alves
Ramos e Jorge Freire quanto as aquisicoes de cooperativas, e os
Conselheiros Flavio de Sa Munhoz, Rodrigo Bernardes de Carvalho e
Leonardo Siade Manzan quanto as aquisicoes de pessoas fisicas.
Designado o Conselheiro Flavio de Sa. Munhoz para redigir o voto em que
o Relator foi vencido. Fez sustentagdo oral pela Recorrente, o Dr. Luis
Carlos Crema.

[-]
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Inconformada com a parte do julgado que lhe fora desfavoravel, a Fazenda
Nacional interpds recurso especial por contrariedade a lei ou a evidéncia de prova,
insurgindo-se quanto as seguintes matérias: (a) inclusdo de insumos adquiridos de
cooperativas na base de célculo do crédito presumido de IPI, por contrariedade aos artigos 1°
a 4° da Lei n® 9.363/96 e 150, §6° e 111, ambos do Codigo Tributario Nacional - CTN; (b)
deferimento do crédito presumido de IPI decorrente da aquisicdo de insumos aplicados a
produtos ndo-tributados - NT, sustentando afronta aos artigos 1° a 4° da Lei n.° 9.363/96; 6°
da Lei n.® 10.451/2002; 150, §6° da Constitui¢do Federal - CF e 111, inciso II do CTN; e (c)
impossibilidade de aplicagdo da taxa Selic aos pedidos de ressarcimento, sob pena de afronta
ao art. 39, §4° da Lei n.® 9.250/95.

O recurso especial foi admitido, consoante despacho n.® 3400-705, de 21 de
dezembro de 2010 (fls. 307 a 309), pois embora ndo previsto no Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais aprovado pela Portaria MF n.° 256/2009, ¢
possivel o seu processamento em razdo da regra de transicdo: " [.../recurso especial por
contrariedade A lei ou a evidéncia da prova, referente a acorddo prolatado em sessdo de
Jjulgamento ocorrida até 30/06/2009, sera, nos termos do artigo 4° do RICARF, processado
de acordo com o rito previsto no Regimento Interno da CSRF aprovado pela Portaria n°
147, de 25/06/2007 (RICSRF)".

A Contribuinte, por sua vez, também interpds recurso especial por
contrariedade a lei (fls. 316 a 324), com fulcro nos artigos 7°, inciso I e 15, do RICSRF,
aprovado pela Portaria MF n.° 147/07. Ao apelo foi negado seguimento, pois tal modalidade
recursal € privativa da Fazenda Nacional, consoante art. 7°, §1°, primeira parte, do RICSRF
(fl. 375).

Na mesma oportunidade, apresentou contrarrazdes (fls. 340 a 358) ao recurso
especial da Fazenda Nacional, postulando a sua negativa de provimento.

O presente processo foi distribuido a essa Relatora, estando apto a ser
relatado e submetido a andlise desta Colenda 3* Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais - 3* Se¢do de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Relatora

Admissibilidade
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O recurso especial por contrariedade a lei apresentado pela Fazenda Nacional
atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 4° do RICARF, aprovado pela
Portaria n.° 256/2009 - o acérdao recorrido ¢ ndo undnime e foi prolatado em sessdo de
julgamento anterior a 30/06/2009 - razdo pela qual deve ter prosseguimento conforme rito
previsto no RICSRF aprovado pela Portaria n° 147, de 25/06/2007, vigente a época de sua
interposicao.

Merito

No mérito, a controvérsia posta no recurso especial da Fazenda Nacional cinge-
se a trés matérias: (i) inclusdo de insumos adquiridos de cooperativas na base de célculo do
crédito presumido de IPI; (ii) deferimento do crédito presumido de IPI decorrente da aquisicao
de insumos aplicados a produtos ndo-tributados - NT; e (iii) impossibilidade de aplicacdo da
taxa Selic aos pedidos de ressarcimento.

1. Da inclusdo de insumos adquiridos de cooperativas na base de cdlculo do
crédito presumido de IPI

A possibilidade de inclusdo das aquisi¢des de ndo contribuintes do PIS e da
COFINS, como pessoas fisicas e cooperativas, no céalculo do crédito presumido de IPI, foi
reconhecida pelo Superior Tribunal de Justica no julgamento do REsp n.° 993.164/MG, pela
sistematica dos recursos repetitivos. O acordao recebeu a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. IPI. CREDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO
DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96.
INSTRUCAO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO
INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES
SUJEITOS A TRIBUTACAO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA
DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINARIA. SUMULA
VINCULANTE 10/STF. OBSERVANCIA. INSTRUCAO NORMATIVA (ATO
NORMATIVO SECUNDARIO). CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA.
EXERCICIO DO DIREITO DE CREDITO POSTERGADO PELO FISCO.
NAO CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC.
APLICACAO. VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo poderia ter
sua aplicacdo restringida por for¢a da Instrugdo Normativa SRF 23/97, ato
normativo secundadrio, que ndo pode inovar no ordenamento juridico,
subordinando-se aos limites do texto legal.
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2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do
valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: "Art. 1° A empresa produtora
e exportadora de mercadorias nacionais farda jus a crédito presumido do
Imposto  sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuicoes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro
de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes
sobre as respectivas aquisi¢oes, no mercado interno, de matérias-primas,
produtos intermediarios e material de embalagem, para utiliza¢do no
processo produtivo.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de
venda a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportag¢do
para o exterior.” 3. O artigo 6°, do aludido diploma legal, determina, ainda,
que "o Ministro de Estado da Fazenda expedird as instrugoes necessarias ao
cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e
periodicidade para apuracdo e para frui¢do do crédito presumido e
respectivo ressarcimento, a defini¢do de receita de exportagdo e aos
documentos fiscais comprobatorios dos lancamentos, a esse titulo, efetuados
pelo produtor exportador”.

4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuigoes, expediu a
Portaria 38/97, dispondo sobre o cdlculo e a utilizac¢do do crédito presumido
instituido pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretdrio da Receita Federal a
expedir normas complementares necessarias a implementacdo da aludida
portaria (artigo 12).

5. Nesse segmento, o Secretario da Receita Federal expediu a Instru¢do
Normativa 23/97 (revogada, sem interrupgdo de sua for¢a normativa, pela
Instrugdo Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela
Instrugdo Normativa 419/2004), assim preceituando: "Art. 2° Fard jus ao
crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e
exportadora de mercadorias nacionais.

$ 1° O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive: I - Quando o produto
fabricado goze do beneficio da aliquota zero,

Il - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim especifico de
exportagdo.

$ 2° O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural,
conforme definida no art. 2° da Lei n° 8.023, de 12 de abril de 1990,
utilizados como matéria-prima, produto intermediario ou embalagem, na
produgdo bens exportados, sera calculado, exclusivamente, em relagdo as
aquisi¢oes, efetuadas de pessoas juridicas, sujeitas as contribuig¢oes
PIS/PASEP e COFINS." 6. Com efeito, o § 2°, do artigo 2°, da Instrucdo
Normativa SRF 23/97, restringiu a dedugdo do crédito presumido do IPI
(instituido pela Lei 9.363/96), no que concerne as empresas produtoras e
exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, as aquisicoes, no
mercado interno, efetuadas de pessoas juridicas sujeitas as contribui¢oes
destinadas ao PIS/PASEP e a COFINS.

7. Como de sabenca, a validade das instrucoes normativas (atos normativos
secundarios) pressupde a estrita observancia dos limites impostos pelos atos
normativos primarios a que se subordinam (leis, tratados, convengoes
internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma
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exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-
do de ilegalidade e nao de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo
Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal
Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro
Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).

8. Conseqiientemente, sobressai a "ilegalidade" da instrug¢do normativa que
extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de
calculo do beneficio do crédito presumido do IPI, as aquisi¢oes
(relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e
de insumos de fornecedores ndo sujeito a tributacdo pelo PIS/PASEP e pela
COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Publico: REsp 849287/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010),
DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR,
Rel.

Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe
06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007;
REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,
julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; ¢ REsp 586392/RN, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).

9. E que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por
isso, estdo embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-
exportador, mesmo ndo havendo incidéncia na sua ultima aquisi¢ao”; (ii) "o
Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior a Lei 9.363/96, ndo fez
restri¢do as aquisicoes de produtos rurais”; e (iii) "a base de cdlculo do
ressarcimento é o valor total das aquisicoes dos insumos utilizados no
processo produtivo (art. 2°), sem condicionantes” (REsp 586392/RN).

10. A Sumula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a
clausula de reserva de plendrio (CF, artigo 97) a decisdo de orgdo
fracionario de tribunal que, embora ndo declare expressamente a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder publico, afasta sua
incidéncia, no todo ou em parte." 11. Entrementes, é certo que a exigéncia de
observiancia a clausula de reserva de plendrio ndo abrange os atos
normativos secundarios do Poder Publico, uma vez ndo estabelecido
confronto direto com a Constitui¢do, razdo pela qual inaplicavel a Sumula
Vinculante 10/STF a espécie.

12. A oposicao constante de ato estatal, administrativo ou normativo,
impedindo a utilizag¢do do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicagdo
do principio constitucional da ndo-cumulatividade), descaracteriza referido
crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lancado
pelo contribuinte em sua escrita contabil), exsurgindo legitima a incidéncia
de corre¢do monetdaria, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco
(Aplica¢do analogica do precedente da Primeira Se¢do submetido ao rito do
artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Secdo (que agrega o Manual de
Calculos da Justica Federal e a jurisprudéncia do STJ) autoriza a aplicag¢do
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da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na corre¢do monetdria dos
créditos extemporaneamente aproveitados por obice do Fisco (REsp
1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
20.04.2010, DJe 03.05.2010).

14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, ndo restou
configurada, uma vez que o acorddo recorrido pronunciou-se de forma clara
e suficiente sobre a questdo posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o
magistrado ndo esta obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisdo, como de fato ocorreu na hipotese dos autos.

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidéncia de
corregdo monetaria e a aplicagcdo da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo
STJ 98/2008. (REsp 993.164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010)

Por for¢a do art. 62, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n.° 343/2015, o
entendimento do Superior Tribunal de Justica para o caso dos autos deve ser reproduzido por
este Conselho, sendo reconhecido o direito ao crédito presumido de IPI com relacdo as
aquisi¢oes de ndo contribuintes do PIS e da COFINS - pessoas fisicas e cooperativas.

No entanto, consoante Parecer acostado as e-fls. 169 e seguintes, no caso dos
autos, ndo ha créditos decorrentes de insumos adquiridos de cooperativas, pois o Unico produto
exportado pela Contribuinte foi “café cru nao descafeinado em grao”, que se trata de produto
ndo tributado. Portanto, pela inexisténcia do crédito, ha de ser dado provimento ao recurso
especial da Fazenda Nacional neste ponto.

2. Deferimento do crédito presumido de IPI decorrente da aquisicdo de
insumos aplicados a produtos nao-tributados - NT

Com relagdo ao topico, na sessdo plenaria de 03/09/2018, foi aprovada a Simula
CARF n° 124, estabelecendo que os produtos exportados classificados na tabela do IPI como
"ndo-tributados" ndo geram direito ao crédito presumido de IPI, in verbis:

Sumula CARF n° 124

A produgdo e a exportagdo de produtos classificados na Tabela de Incidéncia
do IPI (TIPI) como "ndo-tributados" ndo geram direito ao crédito presumido
de IPI de que trata o art. 1°da Lei n° 9.363, de 1996.
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Acorddos Precedentes:

CSRF/02-02.961, de 28/01/2008; 201-79.983, de 25/01/2007; 201-80.363, de
20/06/2007; 201-80.828, de 12/12/2007; 201-80.999, de 13/03/2008; 202-
18.868, de 12/03/2008; 203-11.272, de 19/09/2006; 3803-00.520, de
27/07/2010; 9303-01.450, de 30/05/2011; 9303-01.768, de 09/11/2011; 9303-
01.806, de 31/01/2012; 3301-002.526, de 27/01/2015; 3402-002.252, de
26/11/2013; 3803-003.586, de 23/10/2012; 9303-002.251, de 08/05/2013;
9303-002.721, de 14/11/2013; 9303-005.419, de 25/07/2017; 9303-006.2135,
de 14/12/2017; 9303-006.289, de 26/01/2018.

Tendo em vista a obrigatoriedade dos Conselheiros de observancia das Sumulas,
com ressalva ao entendimento pessoal desta Relatora em sentido contrario, da-se provimento
ao recurso especial da Fazenda Nacional neste topico.

3. Incidéncia da taxa Selic sobre o ressarcimento de crédito presumido de IPI

Alega a Fazenda Nacional que referido entendimento afronta o disposto no
artigo 39, §4° da Lei n.® 9.250/95.

Com relagdo a atualizagdo do ressarcimento de crédito presumido de IPI,
instituido pela Lei n® 9.363/96, pela taxa Selic, o Superior Tribunal de Justica posicionou-se no
sentido de ser cabivel a corregdo monetaria, por meio do julgamento do recurso especial n°
1035847/RS, pela sistematica dos recursos repetitivos do art. 543-C do Cddigo de Processo
Civil de 1973 (correspondente ao art. 1.036 do Novo Codigo de Processo Civil), que recebeu a
seguinte ementa:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IPI.
PRINCIPIO DA NAO CUMULATIVIDADE. EXERCICIO DO DIREITO DE
CREDITO POSTERGADO PELO FISCO. NAO CARACTERIZACAO DE
CREDITO ESCRITURAL. CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA.

1. A correcdo monetdaria ndo incide sobre os créditos de IPI decorrentes do
principio constitucional da ndo-cumulatividade (créditos escriturais), por
auséncia de previsdo legal.

2. A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou normativo,
impedindo a utilizacdo do direito de crédito oriundo da aplicacido do
principio da ndo-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como
escritural, assim considerado aquele oportunamente lancado pelo
contribuinte em sua escrita contabil.

3. Destarte, a vedacdo legal ao aproveitamento do crédito impele o
contribuinte a socorrer-se do Judicidario, circunstincia que acarreta demora

9
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no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitacdo normal dos feitos
Jjudiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedacdo ao aproveitamento desses
créditos, com o conseqiiente ingresso no Judicidrio, posterga-se o
reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legitima a necessidade de
atualiza-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do
Fisco (Precedentes da Primeira Sec¢do: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro
Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel.
Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp
495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ
23.10.2006, EREsp 522.796/PR, Rel Ministro Herman Benjamin, julgado em
08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto
Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; ¢ EREsp 605.921/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acordio submetido ao
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro oLUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado
em 24/06/2009, DJe 03/08/2009) (grifou-se)

O caso julgado em sede de recursos repetitivos pelo Superior Tribunal de Justica
aplica-se ao presente processo administrativo, uma vez que também tratou de pedido de
ressarcimento/compensagdo de crédito presumido de IPI da Lei n® 9.363/96, decorrente de
impedimento interposto por atos normativos infralegais para aproveitamento do beneficio.

Portanto, s6 devera haver a incidéncia da corre¢do monetaria pela taxa Selic
sobre o montante a ser ressarcido quando houver resisténcia injustificada, conforme
entendimento ja consolidado neste Colegiado.

No caso dos autos, ndo houve a oposicdo estatal ilegitima a obstar o
aproveitamento do crédito presumido de IPI. No caso dos autos, sendo o crédito pretendido
constituido tdo somente pelos produtos exportados ndo tributados, e ndo sendo possivel o
crédito presumido de IPI sobre referidos valores, ndo hé de se falar em resisténcia injustificada.

Portanto, ndo deve haver a incidéncia da corre¢do monetaria sobre o valor a ser
ressarcido. Nesse sentido, € o entendimento j& consolidado desta 3* Turma da Camara Superior
de Recursos Fiscais, como se vé no Acoédrdio n.° 9303-007.012, de relatoria do Ilustre
Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas, que foi assim ementado:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragao: 01/01/2001 a 31/03/2001

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. ATUALIZACAO PELA
TAXA SELIC. AUSENCIA DE OPOSICAO ESTATAL. DESCABIMENTO.
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nesse ponto.

O decidido pelo STJ no julgamento do REsp n° 1.035.847/RS, em acorddo
submetido ao regime do art. 543-C do antigo CPC (Recursos Repetitivos), é
que a atualizagdo monetaria ndo incide sobre créditos do IPI, a ndo ser que
haja oposicdo estatal ilegitima, em ato que impega a sua utilizagdo, o que os
descaracteriza como escriturais, exsurgindo ai a necessidade de atualiza-los,
sob pena de enriquecimento ilegal do Fisco. Tendo o direito creditorio, ja em
primeira andlise, sido reconhecido, ou, quando indeferido o Pedido de
Ressarcimento, ndo tenha sido revertida a decisdo denegatoria da Unidade
de Origem pelas instancias administrativas de julgamento, ndo ha que se
falar, portanto, em aplicagdo da Taxa SELIC.

Portanto, da-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional também

Dispositivo

Diante do exposto, da-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.

E 0 voto.

(assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello



